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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial n°. 14/2014-PMV 

 
Entidade Promotora: Município de Virmond - Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio: nomeados pela Portaria  nº 002/2014 de 03 de 
janeiro de 2014, composta por:  
Pregoeiro – JOERSIO CARLOS DE VARGAS ; 
Equipe de Apoio – Daniel Paulo Leopolski,  Aleixo Kominecki,  Adriano 
Piechmienski  
 
Data de Emissão:  10 de julho de 2014. 
Data de abertura: 25 de julho de 2014. 
Horário: 10:00 horas. 
  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de 
Contribuintes sob o n°.  95.587.622/0001-74, com sede a Av. XV de Novembro, 
608, Centro,  telefone/fax nº.  (42) 3618 -1122, convida V. Senhoria a 
participar da Licitação Pregão Presencial, tipo menor preço por item, a 
realizar-se na Prefeitura Municipal,  em conformida de com a Lei Federal 
8666/93, 10.520/02, com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000 e Decreto 
Municipal nº.  073/2009 e com o descrito neste Edital.  
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, 
deverão ser entregues a Pregoeiro  até às 10:00 (dez) horas do dia 25 de 
julho de 2014, Prefeitura Municipal, com endereço supra mencionado, na 
Sala de Licitação.  
 
1. OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais  para procedimento 

ambulatorial  visando a  implantação do Incentivo à Organização da 

Assistência Farmacêutica,  conforme termo de adesão celebrado entre o 

Governo do Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o 

Município de Virmond ,  conforme dados e as especificações descritas no 
termo de referência  (Anexo I) .  
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
2.1.  Poderão participar desta licitação as empresas cujos certificados de 
regularidade perante a administração municipal estiverem em plena 
validade.  
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2.1.1.  Só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos,  cadastradas ou não correndo por sua 
conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas,  não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos .  
 
2.1.2.  Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem 
inscritas no Cadastro de Fornecedores e que quiserem se cadastrar,  deverá 
providenciar o seu Cadastramento, junto a este Órgão, no mínimo, 03 (três) 
dias úteis antes da data desi gnada para o recebimento dos envelopes.  
 
2.1.3.  As empresas que já estiverem inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Virmond , Paraná, deverá providenciar a 
revalidação/atualização de documentos inerentes à documentação 
obrigatória,  também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data 
designada para o recebimento dos envelopes junto à divisão de 
cadastros/licitação ou apresentar a documentação atualizada e regularizada 
na própria sessão do PREGÃO.  
 
2.2.  Não será admitida nesta lici tação a participação de empresas 
enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencados: 
a)  Que se encontrem sob falência,  concordata,  concurso de credores,  
dissolução ou liquidação;  
b) Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constitu ição, 
sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias entre si;  
c) Que, por quaisquer motivos,  tenha sido declarada inidônea ou punida com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,  nas esferas 
Federal,  Estadual ou Municipal,  desde que  o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; e,  
d) Estrangeiras que não funcionem no País.  

        
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.  No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um 
representante,  o qual deverá identificar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando 
a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, 
por meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propost as 
(lances verbais),  oferta de desconto e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame.  
 
3.1.1.  Os documentos mencionados no item anterior,  inclusive o documento 
de identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos 
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respectivos originais,  para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  
autenticados por cartório competente.  
 
3.1.2.  O credenciamento, deverá ter reconhecida em cartório, à assinatura 
do representante legal.  
 
3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador,  faz -se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular; 
neste último caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, 
para identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  
Tanto o instrumento público como o particular deverá conter menção 
expressa de que lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas 
e lances de preços,  para recebimento de intimações e notificaç ões,  
desistência ou não de recursos,  bem como, demais atos pertinentes ao 
certame.  
 
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio -gerente,  diretor ou 
proprietário,  deverá comprovar ser o responsável legalmente,  podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
 
3.4.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.  
 
3.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da 
empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento 
procuratório com poderes específicos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3 
não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá 
o representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais 
fases do procedimento licitatório.  
 
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
4.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública,  dirigida 
pelo Pregoeiro,  em conformidade com este Edital e seus Anexos,  no local e 
horário determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
4.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s) da(s) 
Empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) 
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proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita,  a 
partir desse momento a admissão de novos licitantes.  
 
4.2.1.  As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada 
pelo representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 
 
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  
as seguintes informações:  

MUNICIPIO DE VIRMOND 
PREGÃO PRESENCIAL N o  14/2014-PMV 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO PROPONENTE  
 

4.4.  O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

MUNICIPIO DE VIRMOND 
PREGÃO PRESENCIAL N o  14/2014-PMV 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO PROPONENTE  
 

4.5.  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e,  após,  o 
Envelope 02 - Documentos de Habilitação.  
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa e uma 
digital,  no formulário padrão do sistema ES Proposta (fornecido no ato da 
retirada do edital) redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente,  sem alternativas,  sem emendas, sem 
rasuras,  entrelinhas,  devidamente datada e assinada, em todas as folhas e na 
última folha conter a assinatura,  representante legal da licitante.  
 
5.1.1.  A apresentação das duas formas d a proposta é obrigatória sob pena de 
desclassificação.  
 
5.1.2.  A proposta em sua forma digital poderá ser apresentada em cd ou pen 
drive,  e apresentada preferencialmente fora do envelope junto com os 
documentos de credenciamento o qual será devolvido ao li citante após ser 
baixado no sistema de licitações.  
 
5.1.3. A proposta a ser apresentada em mídia digital,  trata -se do arquivo de 
extensão “.esl” fornecido junto com o edital intitulado como ANEXO II,  o qual 
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deverá ser preenchido por sistema próprio,  gravad o, e apresentado em mídia 
digital no momento da abertura dos envelopes.  
 
5.2.  Na Proposta de Preços deverão constar:  
 
5.2.1.  Razão social da licitante,  n o  do CNPJ / MF, endereço completo,  
telefone, fax para contato e,  se possível,  endereço eletrônico (e -mail),  no  da 
conta corrente,  agência e respectivo Ba nco. 
 
5.2.2.  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de 
desclassificação da proposta.  
 
5.2.3.  Uma única cotação, com preço  total por item, em moeda corrente 
nacional,  expressos em algarismos, sem previsão inflacionária.  Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais,  serão considerados os 
primeiros; bem como a marca dos produtos ofertados , sob pena de 
inabilitação. 
 
5.2.4. Prazo de entrega  do produtos,  em 05 (cinco) dias ,  a contar da data 
de sua apresentação, sob pena de desclassificação da  
 
5.3.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 
despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  trib utos incidentes,  taxa de 
administração, serviços,  encargos s ociais,  trabalhistas,  seguros,  treinamento, 
lucro, transporte,  bem como a entrega, e outros necessários ao cumpr imento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos.  
 
5.4.  Quaisquer tributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassificação da mesma por caract erizar preço inexeqüível no julgamento 
das propostas,  serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,  d evendo os 
produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.  
 
5.5.  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante,  das condições estabelecidas neste Edital e seus An exos.  
 
5.6.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações 
e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omi ssões,  
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o ju lgamento, ou ainda que 
apresentarem valores acima dos fixados no termo de referencia  deste Edital.  
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5.6.1. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário 
próprio,  deverá obedecer ao descritivo do objeto,  quanto às quantidades e 
características do mesmo.  
 
5.6.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 
prestação dos serviços,  objeto desta licitação, sendo desconsiderada 
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.  
 
5.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 
procedimento.  

5.8. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alterações 
para mais ou para menos, conforme disposto no ar t.  65, § 1º da Lei 8.666/93.  

 
5.9.  Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido neste 
edital,  em desacordo com as especificações,  será imediatamente notificado 
à(s) licitante(s) vencedora(s),  que ficará (o) obrigada(s) a substituir 
prontamente,  correndo por sua conta e risco tais substituições,  sendo -lhes 
aplicadas,  também, as sanções previstas neste edital.  
 
5.10. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 
neste Edital.  
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1.  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.2.  Aberto os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  
equipe de apoio e credenciados que desejarem.  
 
6.3.  No julgamento e classificação das propostas,  será adotado o critério de 
menor valor por item.  
 
6.3.1. Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
6.4. Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas class ificadas 
em ordem crescente.  
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6.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquela pod erão fazer novos lances 
verbais e sucessivos,  até a proclamação do vencedor.  
 
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
item anterior,  o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas,  para 
que seus autores participem dos lances verbais,  quaisquer que sejam seus 
preços ofertados na proposta escrita.  
 
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas,  e estas se 
encaixarem no disposto nas sessões 6.5 e 6.6,  o Pregoeiro seguirá o disposto 
no Art.  4º do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,  em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados em fornecer o objeto d este edital.  
6.6.1.1.  No caso de empate,  conforme descrito acima, será decidido por 
sorteio à ordem dos lances verbais.  
 
6.7.  O Pregoeiro  convidará individualmente os licitantes classificados,  de 
forma sequencial,  a apresentar lances verbais,  a partir do a utor da proposta 
classificada de maior preço e os demais,  em ordem decresce nte de valor.  
 
6.7.1. Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance,  ficando a 
cargo do Pregoeiro decidir a respeito.  
 
6.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quan do convocado pelo 
Pregoeiro,  implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço aprese ntado pelo licitante,  para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
6.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeitand o-se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.  
 
6.10.  Caso não se realize lance verbal será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor e stimado para a contratação, se 
atender as necessidades da adminis tração o pregão será validado e passará 
para a fase seguinte.  
 
6.11.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas,  o 
Pregoeiro  examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor,  decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições habilitatorias.  
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6.13.  Constatado o atendimento das exigências fix adas no edital,  o licitante 
será declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
 
6.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatorias,  o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,  verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,  na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente,  até a apur ação de uma proposta que 
atenda ao edital,  sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.  
 
6.15.  Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor.  
 
6.16.  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes,  devendo a mesma, ao final,  ser assinada pelo 
Pregoeiro ,  pela equipe de apoio e pelos licitantes prese ntes; a estes,  sendo-
lhes facultado esse direito.  
 
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presu mindo-se concordância de tal licitante com 
todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito de recurso.  
 
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  
 
6.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.  
 
6.17.2.  Em caso de empate,  a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá,  na 
sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão, 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
 
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte,  a mesma 
deverá apresentar declaração firmada pelo re presentante legal,  de que se 
enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei,  no ato do 
credenciamento.  
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1  Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer 
os requisitos relativos à: habilitação jurídica; qualificação técnica; 
qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal.  
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7.1.1  Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica,  
qualificação técnica,  qualificação econômico -financeira e regularidade fiscal 
deverão se encontrar dentro do Envelope Nº.  02 (Documentos de 
Habilitação).   
 
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados,  mediante diligência via on line, caso haja 
divergências entre o documento apresentado e o verificado, prevalecerá às 
informações on line .  
 
7.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório 
competente,  ou por servidor devidamente qualificado.  
 
7.1.3.1  As autenticações que por venturas dependerem do servidor terá que 
ser obrigatoriamente,  efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora).  
 
7.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal 3555/2000.  
 
7.2. As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº. 02 
(Documentos de Habilitação),  os documentos abaixo relacionados, em plena 
validade: 
 
7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica  
a)  registro comercial,  no caso de empresa individual;  
b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devida mente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
c)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e  
d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País,  e ato de registro ou autoriza ção para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente,  quando a atividade assim o 
exigir.  
 
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal:  
a)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante,  ou outra equi valente,  na forma da lei;  
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a.1)  faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  a 
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional;  
b)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo  de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
c) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ.  
 
7.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico -Financeira: 
a)  certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante;  
b) certidão negativa trabalhista CNTB.  
a.1) As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 
de expedição não superior a 30 ( trinta) dias ,  da data prevista para 
apresentação dos envelopes.  
 
7.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis,  de que:  

a)  Os documentos que compõem o Edital foram c olocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de 
dificuldade da entrega;  
b)  Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal e do Dis trito Federal;  
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do Art.  32, § 2 o ,  da Lei 8.666/93;  
d)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 
menos de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou ins alubre e menores de 
16 (dezesseis) anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a 
partir de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII,  da Constitu ição Federal e art.  
27, V,  da Lei 8666/93.  
 
NOTA IMPORTANTE: 
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais,  
Estaduais e Municipais,  em qualquer esfera de Poder (Legislativo,  Executivo e 
Judiciário),  que impeça a expedição de documentos oficiais,  a habilitação da 
licitante ficará condicionada à apresentação do documento que  não pôde ser 
apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) 
dias úteis após o encerramento da greve.  
1.1.  No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que 
demonstre que a licitante está irregular perante determin ado órgão),  haverá 
a inabilitação em razão de fato superveniente,  de acordo com o previsto no 
artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº 8.666/93.  
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1.2.  Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 
contrato),  vindo o Contratado apresentar c ertidão positiva (ou documento 
que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão),  
ocorrerá a rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato,  
conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I da Lei Federal nº.  8.666/93 . 
 
7.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal,  a empresa não será declarada 
inabilitada, e será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponen te for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,  
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito,  e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
 
7.5. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte,  declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou 
EPP, sob as penas da lei,  no ato do credenciamento.  
 
7.5.1.  Considera-se microempresa, o empresário,  a pessoa jurídica,  ou a ela 
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a 
R$ 30.000,00 (trezentos e sessenta  mil reais).  
 
7.5.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a pessoa 
jurídica,  ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano-calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais ) e igual ou inferior a 
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  
 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
8.1 .  Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou 
impugnar o presente edital.  
 
8.2. As solicitações de esclarecimentos,  de providências ou as impugnações 
do presente edital deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na 
divisão de licitações,  em prazo não inf erior a 03 (três) dias anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas.    
 
8.3.  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e 
quatro horas) e informar.  
 
8.4.  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nov a data 
para a realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal.  
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9. DOS RECURSOS 
 
9.1.  Declarado o vencedor,  qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual 
número de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
9.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor.  
 
9.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  
 
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.5.  Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor.  

 
10. DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria sessão pública,  
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora, encaminhando o 
processo para homologação pelo Prefeito Municipal.  
 
10.2. Ao Município de Virmond ,  fica assegurado o direito de revogar ou 
anular a presente lic itação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em 
caso de revogação ou anulação parcial do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação 
e na estrita observância aos critérios de julgamento pr evistos neste edital e 
na legislação vigente.  
 
11.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
11.1 Os pagamentos serão efetuados após a entrega, conferência de 
quantidade e qualidade pelo Departamento Competente,  à base dos preços 
unitários apresentados na proposta,  e m ediante a apresentação da Nota 
Fiscal,  contendo a modalidade e o nº.  da licitação, agência e conta corrente 
em nome da proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de 
regularidade com Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS.  
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12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
12.1.  A  Secretaria de Saúde ,  juntamente com o Departamento de Compras  
serão os responsáveis pelo recebimento dos objetos ora licitados.  
 
12.2.  A convocação dos fornecedores pela Secretaria de A dministração será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para retirar o respectivo pedido.  
 
12.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou não c umprir as 
obrigações estabelecidas no Termo de Contrato,  estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital.  
 
12.4.  Os Produtos Adquiridos deverão ser entregue no prazo Má ximo de 10 
dias úteis,  após a ordem de compra , exceto para ao veículo,  onde este prazo 
fica estendido para 30 (trinta) dias ,  na Secretaria Municipal de Saúde de 
Virmond. 
 
13. DAS SANÇÕES 
 
13.1.  À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções 
previstas na Lei nº.  8.666/93 e nas seguintes situações,  dentre outras:  
 
13.1.1.  Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados,  nos 
prazos previstos neste edital,  será aplicada multa na razão de 10% (dez por 
cento) calculado sobre o valor total da proposta,  até 05 (cinco) dias 
consecutivos.  
 
13.1.2.  Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens 
ofertados,  além dos prazos estipulados neste edital,  aplicação de multa na 
razão de R$ 5,00 (cinco reais),  por dia,  de atraso ou de demora.  
 
13.1.3.  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão 
da Nota Fiscal,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o 
valor total da proposta,  por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas para a efetiva substituição dos produtos.  
 
13.1.4.  Nos termos do art.  7° da Lei nº.  10.520, de 17/07/2 002, a licitante,  
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais,  poderá ficar,  pelo 
prazo de até 60 (sessenta) meses impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Virmond, nos casos de:  
a) apresentação de documentação falsa;  
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b) retardamento na execução do objeto;  
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e) fraude na execução do contrato;  
f) falha na execução do contrato.  
 
13.1.5.  Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das situações 
previstas neste edital.  
 
13.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatári a da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha causar à administração.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1.  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta 
licitação, correrão por conta da seguinte dotaç ão orçamentária:  
08002303010100120633390300000 
 
14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança d a 
contratação.  
 
14.3.  A apresentação da proposta pela licitante,  implica aceitação deste 
edital,  bem como das normas legais que regem a matéria e,  se porventura a 
licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições 
contidas nesta lici tação.  
 
14.4.  Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidos à licitação as 
participantes retardatárias.  
 
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, 
na qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato.  A ata será assinada pelo 
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem. 
 
14.6.  Só terão direitos a usar a palavra,  rubricar a documentação e as 
propostas,  apresentar reclamações ou recursos e assinar atas,  as licitantes ou 
seus representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.   
 
14.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de 
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recebimento, salvo condições previstas no Art.  48 § 3º da Lei Fede ral 
8666/93.  
 
14.8.  Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes 
classificadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro 
durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação das propostas.  
Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele 
prazo, os envelopes serão inutilizados.  
 
14.9. Servidores Municipais,  assim considerados aqueles do artigo 84, 
"caput" e parágrafo 1º,  da Lei nº.  8.666/93, estão impedidos de participar 
deste certame licitatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou 
como do quadro de funcionários desta),  por determinação do artigo 9º. ,  
inciso III,  da Lei nº.  8.666/93.  
 
14.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,  
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
14.11.  A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar 
a licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal c onduta,  
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
14.11.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Termo de Contrato.  
 
14.12.  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
14.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data mar cada, a sessão será designada 
para outro dia,  hora e local definidos,  e,  republicado na Imprensa Oficial.  
 
14.14. São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I – Especificação Técnica; 
b) ANEXO II - Termo de Referência,  
c) ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento 
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e      
Disponibilidade de Documentos;  
e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação;   
f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emp rego de menores de 18 anos;  
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g) ANEXO VII – Minuta de contrato; 
 
 

Virmond, 10 de julho de 2014. 
 
 
 

JOERSIO CARLOS DE VARGAS 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA  
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Município de VIRMOND - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014-PMV.   
Objeto:  Aquisição de materiais para procedimento ambulatorial visando 
a  implantação do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, 
conforme termo de adesão celebrado entre o Governo do Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o Município de 
Virmond. 
 
1. DICRIMINAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS  
1.1.  O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais que visam 
atingir visando a  implantação do Incentivo à Organização da Assistência 
Farmacêutica,  conforme termo de adesão celebrado entre o Governo do 
Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o Município de 
Virmond, cujo valor total é de R$ 148.230,32 (cento e quarenta e oito mil 
duzentos e trinta reais e trinta e dois centavos ),  de acordo com as 
especificações descritas no ANEXO I.   
1.2 O julgamento será por ITEM. 
1.3.  Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as demais não 
serão consideradas.  
1.3.1 De forma alguma haverá arredondamento de valor.  
1.4 Os objetos deverão ser obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na 
planilha.  
1.5 Será aceito oferta em moeda brasileira.  
1.6 Deverão ser cotados produtos de primeira qualidade sob pena de 
desclassificação ou não aceitação.  
 
2. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  
 
2.1 O fornecimento dos obje tos,  em questão, deverá ocorrer em até 05 (cinco)  
dias após a solicitação, na Secretaria Municipal de Saúde de Virmond.  
2.2 Os pagamentos serão efetuados conforme a emissão das notas ficais e 
recebimento dos itens ,  conferência de quantidade e qualidade pe lo 
Departamento competente,  à base dos preços unitários apresentados na 
proposta,  e mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e 
o nº.  da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente,  do banco 
a ser depositado.  
2.3 A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS 
para posterior pagamento.  
2.3.1.  Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos,  o pagamento ficará 
retido até sua regularização.  
2.4.  Deverão constar na nota fiscal,  obrigatoriamente os segu intes dizeres:  
PREGÃO PRESENCIAL N o  14/2014–PMV 
CONTRATO Nº.  XX 
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2.4.1 Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  
 
3. DOS MATERIAIS 
3.1.  Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos 
objetos e as respectivas quantidades ofertadas na proposta de preços e 
aprovada pela administração , bem como sua garantia .  
 

Virmond - PR, 10 de julho de 2014. 
 
 
 
 

JOERSIO CARLOS DE VARGAS 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III  
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Município de VIRMOND - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014-PMV.   
Objeto:  Aquisição de materiais para procedimento ambulatorial visando 
a  implantação do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, 
conforme termo de adesão celebrado entre o Governo  do Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o Município de 
Virmond. 
 

Modelo de Carta de Credenciamento  
 

 
Indicamos o (a) Sr.(a) _____________________________________,  portador da 

cédula de identidade nº.  __________________________,  Órgão expedidor _________,  
CPF nº.  ___________________________________ como nosso representante legal na 
Licitação em referência,  podendo rubricar ou assinar documentos 
(habilitação e proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar todos os 
esclarecimentos de nossa p roposta,  interpor recursos,  desistir de prazos e 
recursos,  enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 
presente Credenciamento.  
 
____________________________,  _____ de __________________ de 2014. 
 
   
 

(Nome completo por extenso do resp onsável pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  

 
 

 anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
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Município de VIRMOND - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014-PMV.   
 
Objeto:  Aquisição de materiais para procedimento ambulatorial visando 
a  implantação do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, 
conforme termo de adesão celebrado entre o Governo do Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o Município de 
Virmond. 
 
 

Modelo de Declaração de:  
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;  

Idoneidade; e Disponibilização de Documentos.  
 
 A empresa, abaixo assinada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
1 - Até a presente data inexiste fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório,  ciente da obrigatoriedade de 
declarar,  em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar 
de certames licitatórios.  
2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à 
disposição e tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e 
grau de dificuldade da entrega.  
3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal e do Distrito 
Federal.  

__________________________,  _____ de _____________________ de 2014. 
 
   
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
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Município de VIRMOND - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014-PMV.   
 
Objeto:  Aquisição de materiais para procedimento ambulatorial visando 
a  implantação do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, 
conforme termo de adesão celebrado entre o Governo do Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o Município de 
Virmond. 
 
 

 
Modelo de Declaração 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação  
    
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº.  
14/2014-PMV ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos para participação no presente certame.  
 
 

__________________________,  _____ de _____________________ de 2014. 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  

 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope  de habilitação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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Município de VIRMOND - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014-PMV.   
 
Objeto:  Aquisição de materiais para procedimento ambulatorial visando 
a  implantação do Incentivo à Organização da Assistência Far macêutica, 
conforme termo de adesão celebrado entre o Governo do Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o Município de 
Virmond. 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal,  
DECLARA ,  para fins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº.  8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (  )  Quantos (   )    Não (   ).  
 

 
 

____________________________,  _____ de ___________________ de 2014. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. xx QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA -------, CONFORME 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2014-PMV. 

 

Pelo presente instrumento administrativo, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 

Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. 

LENITA ORZECHOVSKI MIERZVA, portadora da cédula de identidade nº. 1059.431/PR e 

CPF/MF nº. 200.159.419-49, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa: ------, inscrita no CNPJ nº. ------, neste ato representado pelo Sr. -----, brasileiro, --

---, portador da Carteira de Identidade nº. xx/xx, inscrito no CPF nº. xx, residente e 

domiciliado em xx, doravante denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas 

condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014-PMV, bem como 

nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 
materiais para procedimento ambulatorial visando a  implantação do 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, conforme termo de 
adesão celebrado entre o Governo do Estado do Paraná, por intermédio 
da Secretaria de Saúde e o Município de Virmond , de acordo com as seguintes 

características: 

 

xx 

 

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ xx (xx). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses, iniciando em 

__/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser prorrogado se houver interesse de 

ambas as partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única mediante a entrega, 

conferência das características, à base do preço ofertado, e mediante a apresentação da nota 

fiscal. 
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Parágrafo Segundo: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, o 

pagamento poderá ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

Parágrafo Terceiro: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato, correrão por 

conta da seguinte classificação funcional programática: 

xxxx 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E DA EXECUÇÃO 

A entrega dos produtos em questão deverá ocorrem e 05 (cinco) dias após a homologação e 

assinatura do contrato, de acordo com a quantidade solicitada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES  

A Contratada se manterá durante toda a execução do presente contrato em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive fiscais. 

   

CLÁUSULA SEXTA - MULTA 

Será aplicada multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações subseqüentes e 

demais legislações pertinentes a matéria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipóteses; 

A)  Infrigencia de qualquer obrigação ajustada; 

B)  Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada; 

C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, 

 caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; 

D)  Demais dispositivos da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as licitações e 

contratações promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislações 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial nº. 

14/2014-PMV, anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de transcrição.  



 
 

 

       

PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2014-PMV                                               PG. 25 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu conteúdo, 

aceitando todas as condições nele relatadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer 

adicional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Virmond – PR., xx de xx de 2014.  

 

       

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

________________________    ________________________ 

CPF. nº.       CPF. nº. 

 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PR ESENCIAL Nº. 14/2014 – PMV 
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 Declaramos que recebemos o Edital de Licitação referente ao Pregão 
Presencial nº.  14/2014–PMV com emissão em 10 de julho de 2014, cujo 
objeto é a Aquisição de materiais para procedimento ambulatorial 
visando a  implantação do Incentivo à Organização da Assistência 
Farmacêutica, conforme termo de adesão celebrado entre o Governo do 
Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Saúde e o Município 
de Virmond, com abertura prevista para o dia  25 de julho de 2014 as 
10:00 horas  na sede da Prefeitura Municipal.  
 
Empresa: ________________________________________________________ 
CNPJ: ________________________________________________________  
Telefone: ________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________ 
Cidade:  ________________________________________________________ 
Estado:  ________________________________________________________ 
Contato: ________________________________________________________ 
 
 
 

______________________________ de ___________________ de 2014. 
 
 
 
 

Assinatura do representante  
e carimbo no CNPJ  

 


